
TERMO N°. /2026.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE - SMS, E A , ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

A PREFEITURA DE ACARAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° ' neste ato neste ato representado PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE — SMS, neste ato representado pela Secretária 

 e a neste ato
representado por ser  doravante designado simplesmente 
PERMISSIONÁRIO, tem entre si justa e acordada a celebração do presente TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS a título precário, na forma do constante no 
processo administrativo n° e 
que seregerá pelas seguintes normas, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - (objeto) — Constitui objeto desta permissão dos bens 
móveis de propriedade da PREFEITURA DE ACARAÚ, localizados nas REDES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE MUNICIPAL - UNIDADE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA abaixo: 
HOSPITAL - HOSPITAL DE TRAUMOTOLOGIA E ORTOPEDIA DE ACARAÚ E UPA 
- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H - UPA DR. JOÃO BATISTA BASTOS 
CAPISTRANO DE ACARAÚ/CE.

LOGRADORO: RUA XXXXXXXXXXX___________________________________
BAIRRO: XXXXXXXXXXXXX CEP: 62.590-000_________________________
MUNICÍPIO: ACARAÚ/CE

Não serão objetos desse contrato os bens móveis oficiais ou locados ao MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ que serão utilizados na consecução desse contrato de gestão. Segue a relação 
dos,bens móveis:
CLÁUSULA SEGUNDA: - (Destinação dos bens) — Os bens que terão o uso permitido 
através do presente instrumento destinar-se-ão, exclusivamente, à operacionalização e 
execução dos serviços eações relacionados GESTÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO DA 
HOSPITAL - HOSPITAL DE TRAUMOTOLOGIA E ORTOPEDIA DE ACARAÚ E UPA 
- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H - UPA DR. JOÃO BATISTA BASTOS 
CAPISTRANO DE ACARAÚ/CE, vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob 
pena de rescisão de pleno direito do presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA: - (Prazo) — A presente permissão de uso será válida 
apenas enquanto estiver o em vigor o contrato de gestão, do qual é parte 
integrante.
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conservar os bens que tiverem o uso permitido, mantendo-os permanentemente limpos 
e em bom estado de conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua 
guarda, até a efetiva devolução.
CLÁUSULA QUINTA: - (Modificações) - É vedado ao PERMISSIONÁRIO realiza 
quaisquer alterações nos bens que tiverem o uso permitido, sejam estas de que 
natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal da Saúde 
de ACARAÚ, devendo-se subordinar eventual montagem de equipamentos também às 
autorizações e aos licenciamentos específicos das autoridades municipais competentes. 
CLÁUSULA SEXTA: - (Finalização) — Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a assegurar o 
acesso aos bens que tenham o uso permitido aos servidores da Secretaria Municipal da 
Saúde de ACARAÚ, ou de quaisquer outras repartições Municipais, incumbidos de 
tarefas de fiscalização geral, ou em particular, da verificação do cumprimento das 
disçosições do presente termo.
CLÁUSULA SÉTIMA: - (Obrigações para com terceiros) — O Município não será 
responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidos pelo 
PERMISSIONÁRIO com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso dos bens 
objeto deste termo. Da mesma forma, não será responsável, seja a que título for, por 
quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos do 
PERMISSIONÁRIO ou de seus empregados, visitantes, subordinados, prepostos ou
contratantes.
CLÁUSULA OITAVA: - (Restrições outras no exercício dos direitos desta 
permissão) — O PERMISSIONÁRIO reconhece o caráter precário da presente 
permissão.
A restituir os bens móveis ao Município, nas condições previstas no parágrafo único da 
cláusula décima quarta, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
do aviso que lhe for dirigido, sem que haja necessidade do envio de qualquer 
interpelação ou notificação judicial;
A não usar os bens senão na finalidade prevista na cláusula segunda deste termo; 
A não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, os 
bens objeto desta permissão ou os diretos e obrigações dela decorrentes, salvo com 
expressa e prévia decisão autorizativa da Administração Pública e assinatura de termo 
de aditivo para tal finalidade.
CLÁUSULA NONA: - (Condições de Devolução) - Finda a qualquer tempo a 
permissão de usodevendo o PERMISSIONÁRIO restituir os bens em perfeitas condições 
de uso e conservação.
PARÁGRAFO ÚNICO — Qualquer dano porventura causado aos bens que tiveram o 
uso permitido será indenizado pelo PERMISSIONÁRIO, podendo o Município exigir a 
reposição das partes danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor 
correspondente ao prejuízo em dinheiro, como entender que melhor atenda ao interesse 
público.
CLÁUSULA DÉCIMA: - (Devolução dos bens) — O PERMISSIONÁRIO ficará sujeito à 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO, se 
findada por qualquer das formas aqui previstas a permissão de uso e o 
PERMISSIONÁRIO não restituir os bens na data do seu termo ou sem a observância das

até o dia em que os bens forem efetiva mente 
vidências do

www.acarau.ce.gov.br
Rua Major Coelho 185,
Centro - Acaraú/CE

condições em que o recebeu.
Parágrafo único. A multa incidirá

ou retornem àquelas^çondições originais

http://www.acarau.ce.gov.br


PERMISSIONÁRIO, seja pela adoção de medidas por parte da Administração Pública. 
Nesta última hipótese, ficará o PERMISSIONÁRIO também responsável pelo pagamento 
de todas as despesas realizadas para tal finalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: - (Remoção de Bens) — Terminada a permissão de 
uso ou verificado o abandono dos móveis pelo PERMISSIONÁRIO, poderá o 
Administração Pública promover a imediata remoção compulsória dos referidos bens 
para local de sua escolha.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: - (Rescisão de Pleno Direito) — A presente 
permissão de uso estará rescindida de pleno direito com o término da vigência do 
Contrato de gestão.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além do término do contrato de gestão, o descumprimento, 
pelo PERMISSIONÁRIO, de qualquer das obrigações assumidas dará à Administração 
Pública o direito de considerar rescindida de pleno direito a presente permissão, 
mediante aviso com antecedência de30 (trinta) dias.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Rescindida a permissão, à Administração Pública, de pleno 
direito, se reintegrará na posse dos bens móveis afetados à permissão, oponível 
inclusive a eventuais cessionários e terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: - (Notificações e Intimações) - O PERMISSIONÁRIO 
será notificado das decisões ou dos despachos proferidos ou que lhe formulem 
exigências através de qualquer uma das seguintes formas: I) Publicação no Diário 
Oficial do Município; II) por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada 
ao PERMISSIONÁRIO, com aviso de recebimento (A.R.); III) pela ciência que do ato 
venha a ter o PERMISSIONÁRIO: a) no processo, em razão de comparecimento 
espontâneo ou a chamado de repartição do Município; b) através do recebimentode 
auto de infração ou documento análogo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - (Condições Jurídico-Pessoais) - O PERMISSIONÁRIO 
apresenta, neste ato, toda a documentação legal comprovando o atendimento das 
condições jurídico pessoais indispensáveis à lavratura deste Termo, que, lido e achado 
conforme, é rubricado e assinado pelas partes interessadas, pelas testemunhas e por 
mim que o lavrei.
Fica eleito o foro da Comarca de ACARAÚ/CE, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas à execução deste 
Termo.
E, por assim se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o subscrevem.

Local e data 
(nome do representante) 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

(nome do representante)
Permissionário(A)

Testemunhas:
(nome da testemunha 1) RG:
CPF:
(nome da testemunha 2)RG:
CPF:
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Visto:
(Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a))
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